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Artigo 34 - O usuário é considerado suspenso de fazer empréstimo domiciliar, 

empréstimo especial, empréstimo entre bibliotecas, renovação e reserva, quando: I - 

estiver com penalidade; II - solicitar trancamento de matrícula; III - solicitar 

desligamento ou for desligado da Unidade de Ensino. Artigo 35 - Constituem 

penalidades: I - atraso na devolução de material bibliográfico: a) empréstimo domiciliar: 

aplica-se dois (2) dias úteis de suspensão ao serviço de empréstimo por item e por dia 

em atraso. b) empréstimo especial: aplica-se quatro (4) dias úteis de suspensão ao 

serviço de empréstimo por item e por dia em atraso. c) Empréstimo entre bibliotecas: 

aplica-se trinta (30) dias corridos de suspensão ao serviço de empréstimo, havendo 

reincidência, poderá ter esse direito suprimido. Havendo cobrança de multa em dinheiro 

por parte da Biblioteca Fornecedora da obra para casos de devolução com atraso e/ou 

reposição de material em caso de perda, furto, roubo ou dano, o usuário será 

responsável por seu pagamento e reposição junto à instituição/Biblioteca Fornecedora, 

permanecendo suspenso o seu direito ao serviço de empréstimo enquanto estiver com 

penalidade. II – perda, furto ou roubo de material bibliográfico: o usuário deverá 

registrar Boletim de Ocorrência, apresentá-lo à Biblioteca e repor, no prazo de 20 dias 

úteis, o mesmo título à biblioteca da Unidade de Ensino. Caso a reposição não ocorra, 

aplica-se o descrito no Artigo 46. III - dano ao material bibliográfico: o usuário deverá 

repor, no prazo de 20 dias úteis, o mesmo título à biblioteca da Unidade de Ensino. Caso 

a reposição não ocorra, aplica-se o descrito no Artigo 46. IV - desrespeitar o presente 

Regulamento e as regras de conduta e convívio: o usuário será penalizado com 

suspensão dos serviços da biblioteca, por tempo determinado pelo critério da Direção 

da Unidade de Ensino com anuência do Bibliotecário. Parágrafo único – Referente aos 

incisos II e III, quando o material estiver esgotado no mercado editorial, o usuário deverá 

repor outro material de igual valor e de interesse da Biblioteca, conforme indicação do 

bibliotecário e/ou da Comissão de Biblioteca da Unidade. Artigo 36 - Em caso 

excepcional, a penalidade será extinta mediante apresentação de documentação que 

comprove a impossibilidade do usuário em devolver o material no prazo determinado. 

Parágrafo único - Caberá ao Bibliotecário e/ou a Comissão de Biblioteca analisar a 

legitimidade e integridade da documentação apresentada pelo usuário. Artigo 46 - Os 

casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo Diretor da Unidade de Ensino 

com anuência do Bibliotecário e/ou Comissão de Biblioteca 

 


